
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais

Conselho Municipal de Assistência Social 
Ins�tuído pela Lei 29/96 de 14 de junho de 1996

Rua Joinville, 2109 – São Pedro – São José dos Pinhais - Paraná

Contato: (41) 3381-5978

cmas@sjp.pr.gov.br

Ata da  17ª Reunião Ordinária de 2022 do Conselho Municipal de Assistência Social de

São  José  dos  Pinhais  –  CMAS/SJP,  realizada  em 25  de  novembro  2022,  através  de

plataforma online Google Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre

a seguinte pauta:  1. Abertura;  2. Ata;  3. Expedientes;  4. Preenchimento Censo SUAS;  5.

SEMAS – Plano de Ação 2023 dos recursos: Serviço de Acolhimento Institucional para

Pessoas em Situação de Rua; Serviço de Abordagem Social para Pessoas em Situação de

Rua;  Piso  Paranaense  de  Assistência  Social  –  PPAS  II  –  Centro  POP;  6.  Reunião

descentralizada CEAS PR em Foz do Iguaçu; 7. Comissões; 8. Outros; 9. Informes Gerais;

10. Data da próxima reunião ordinária. Participaram da reunião os conselheiros: Jonatas

(Usuários da Assistência Social), Daniela (APAE), Silvia (Patronato), Fernanda (Associação

São José), Samia (SINSEP), Lucas (SEMFI), Emanuel (SEMPLADE), Cristiane (SEMED),

Mariana  (SEMAS) e  Kelli  (SEMHA).  Justificaram a  ausência  os  conselheiros:  Emanuel

(SEMPLADE) e Priscila (SEMS). Justificaram a ausência: Maria Sohn (SEMHA), Sidinéia

(SEMAS), Priscila (SEMS), Alex (SEMFI) e Cleverson (Desafio Jovem).  1. ABERTURA:

reunião iniciada em primeira chamada, às 13h35min, e seguiu-se para a próxima pauta. 2.

ATA:  a ata da 16ª Reunião Ordinária foi aprovada.  3. EXPEDIENTES:  1) Memorando n°

767/2022 – Secretaria Municipal de Saúde: substituição do conselheiro suplente, indicando:

Vanessa  de  Lima  Miranda  Romero.  Deliberação:  arquivar.  A  Secretaria  Municipal  de

Assistência Social (SEMAS) solicitou alteração na ordem da pauta para apresentação  dos

Planos de Ação, e foi aprovado pelo colegiado. 5. SEMAS – PLANO DE AÇÃO 2023 DOS

RECURSOS:  SERVIÇO  DE  ACOLHIMENTO  INSTITUCIONAL  PARA  PESSOAS  EM

SITUAÇÃO  DE  RUA;  SERVIÇO  DE  ABORDAGEM  SOCIAL  PARA  PESSOAS  EM

SITUAÇÃO DE RUA;  PISO  PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –  PPAS II  –

CENTRO POP: apresentação realizada pela Sra. Maria Eduarda (Divisão Administrativa e

Financeira),  Sr. Bruno (Divisão de Proteção Social Especial) e Sra. Cláudia (Diretora do

Departamento de Promoção Humana e Desenvolvimento Comunitário). Explicaram que os

dados  a  serem  apresentados  são  projeções  baseadas  nos  dados  do  Plano  de  Ação

anterior e foram demonstradas as informações no Sistema Fundo a Fundo – SIFF. Iniciado

pelo Piso Paranaense De Assistência Social – PPAS II – Centro Pop: Atendimento Físico:

Adultos: 3200; Pessoas Idosas: 100.  Valor do Repasse: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil

reais). Execução de Despesa: Capital e Custeio. Serviço de Acolhimento Institucional Para

Pessoas  em  Situação  de  Rua: Atendimento  Físico  -  Casa  de  Passagem  -  Adultos  e
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Famílias: 25. Valor do Repasse: R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais). Execução de

Despesa: Capital e Custeio. Serviço de Abordagem Social Para Pessoas Em Situação de

Rua:  Atendimento  Físico:  Adultos:  1100;  Pessoas  Idosas:  100. Valor  do  Repasse:  R$

30.000,00 (trinta mil reais). Execução de Despesa: Capital e Custeio. Sr. Bruno explica que

o atendimento de crianças e adolescentes é realizado pelo Serviço de Abordagem Social

do PETI (Programa de Erradicação do Trabalho Infantil). Os conselheiros solicitaram que a

SEMAS encaminhe cópia do preenchimento dos dados no SIFF para que possam analisar

e  dar  o  parecer.  Como  não  haverá  tempo  hábil  até  a  próxima  reunião  ordinária,  o

documento  será  encaminhado  por  e-mail  para  o  colegiado,  que  dará  o  parecer  pelo

Whatsapp  ou  por  e-mail.  4.  PREENCHIMENTO  CENSO  SUAS:  o  questionário  foi

preenchido da seguinte forma: BLOCO 1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONSELHO: Nome que

identifica  o  Conselho:  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social.  Selecione  o  Tipo  de

Logradouro:  Rua.  Endereço:  Joinville.  Número:  2109. Complemento:  Secretaria Municipal

de Assistência  Social.  Bairro:  São Pedro. Ponto  de Referência:  em frente  ao posto  de

gasolina.  CEP:  83005-550.  Município:  São  José  dos  Pinhais.  UF:  PR.  E-mail:

cmas@sjp.pr.gov.br. Telefone: 41 3381-5978. Ramal: 5978. BLOCO 2 – REGULAÇÃO: 1.

Informe o ano de publicação da Lei que criou o Conselho: 1996. 2. Houve alteração da Lei

original  por  alguma Lei  posteriormente aprovada?  Não (pule  para questão  4).  4. Esse

conselho possui regimento interno? Sim. 5. Caso sim, informe o ano da última atualização

do Regimento:  1996.  BLOCO 3 – INFRAESTRUTURA DO CONSELHO:  6. O Conselho

possui um local/sede específico para o seu funcionamento? Sim.  7. No prédio em que se

localiza o Conselho funcionam outras instituições ou unidades? Sim. 8. Caso sim, indique

quais:  Secretaria de Assistência Social ou congênere; Outros Conselhos. 9. Descreva o

espaço físico do Conselho: Salas de uso exclusivo do Conselho - Quantidade de Salas com

capacidade de no máximo 15 pessoas: 0; Quantidade de Salas para mais de 15 pessoas:

0; Quantidade de Salas para a Secretaria Executiva: 0. Salas de uso compartilhado (caso

existam) - Quantidade de Salas com capacidade de no máximo 15 pessoas: 2; Quantidade

de Salas para mais de 15 pessoas: 1; Quantidade de Salas para a Secretaria Executiva: 3.

Quantidade  de  Banheiros:  6.  Demais  Ambientes  –  Recepção:  Sim.  10.  Quais  os

equipamentos  e  materiais  disponíveis,  em funcionamento,  para o  desenvolvimento  das

atividades deste Conselho: (Admite múltiplas respostas): Telefone de uso compartilhado do

Conselho; Material de Escritório; Equipamento de som; Televisão; DVD; Datashow; Veículo
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de uso compartilhado; Acervo bibliográfico;  Máquina Copiadora;  Impressora;  Bebedouro

e/ou Filtro; Ar condicionado e/ou Ventilador. 11. Indique a quantidade de computadores, em

perfeito funcionamento, disponíveis para uso do Conselho: Quantitativo de computadores

de USO EXCLUSIVO do Conselho - Quantidade total de computadores de uso exclusivo do

Conselho: 0; Quantos dos computadores de uso exclusivo estão conectados à internet: 0.

Quantitativo  de  computadores  de  USO  COMPARTILHADO  -  Quantidade  total  de

computadores de uso compartilhado: 4; Quantos dos computadores de uso compartilhado

estão conectados à  internet: 4. BLOCO 4 – SECRETARIA EXECUTIVA: 12. O Conselho

possui Secretaria Executiva (unidade de apoio para seu funcionamento)?  Sim.  13. O (a)

Secretário (a) Executivo (a) trabalha exclusivamente no Conselho de Assistência Social?

Não.  14. Quantas(os)  funcionárias(os)  estão  lotadas(os)  na  Secretaria  Executiva  do

Conselho?  0 funcionárias(os)  exclusivas(os)  da  Secretaria  Executiva  do  Conselho  de

Assistência  Social;  2 funcionárias(os)  não  exclusivas(os)  da  Secretaria  Executiva  do

Conselho de Assistência Social.  15. Horário de funcionamento do Conselho:  5 dias por

semana;  8 horas por dia.  16. A Secretaria Executiva promove e/ou facilita o acesso dos

conselheiros  a  materiais  informativos,  capacitações,  cadernos  de  orientações?  Sim,

pesquisa e divulga materiais informativos e/ou cadernos de orientações; Sim, pesquisa e

divulga  ações  de  capacitação  e/ou  apoio  técnico.  17. As  plenárias  do  conselho  são

gravadas  e  os  áudios  arquivados  pela  Secretaria  Executiva?  Não.  18.  Assinale  quais

procedimentos são realizados pela Secretaria Executiva: Verificação e registro de quórum

para  abertura  das  plenárias;  Submissão  de  ata  de  plenária  anterior  à  aprovação  do

colegiado; Elaboração de Informes para os conselheiros. BLOCO 5 – ORÇAMENTO DOS

CONSELHOS: as questões 19 a 22 não foram preenchidas.  BLOCO 6 – DINÂMICA DE

FUNCIONAMENTO:  23. O  Conselho  tem  calendário  anual  de  reuniões  ordinárias

estabelecido?  Sim.  24. De que forma o calendário do Conselho é publicizado? (admite

múltiplas respostas, exceto se marcar a primeira opção). Enviado às(aos) Conselheiras(os)

e/ou  suas  entidades;  Enviado  às  entidades  de  Assistência  Social  que  não  estão

representadas no conselho; Disponibilizado no site do Conselho.  25. Considerando todas

as reuniões plenárias do Conselho (ordinárias e extraordinárias), quantas reuniões foram

realizadas no ano de 2021? 22 reuniões realizadas. 26. De que forma as atas do Conselho

são publicizadas (tornam-se de conhecimento para a sociedade)?  São enviados às(aos)

Conselheiras(os) e/ou suas entidades; São enviados às entidades de Assistência Social
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que não estão representadas no conselho; Disponibilizados no site do Conselho.  27. As

deliberações/resoluções  do  Conselho  são  publicadas  em  diário  oficial?  Todas  as

deliberações/resoluções  são  publicadas.  28. O  Conselho  possui  alguma  estratégia  de

comunicação com as(os) usuárias(os) do SUAS? O Conselho tem canal de recebimento de

denúncias.  29. O  Conselho  desenvolve  alguma  das  seguintes  atividades  para

fomentar/estimular  a  participação  dos  usuários  do SUAS?  (Admite  múltiplas  respostas,

exceto se marcar a última opção) Não desenvolve. 30. O Conselho tem conhecimento da

existência de fóruns/colegiados/movimentos de usuários da Assistência Social no município

(ou no estado, para os CEAS)? Não. 31. Em 2021, algum Conselheiro participou de algum

curso  do  CAPACITASUAS? Não.  32. Em  2021,  o  Conselho  participou  de  algum  dos

seguintes  processos:  Não.  33. Assinale  os  temas  discutidos  pelo  Conselho  em 2021:

Organização e estruturação do Conselho (processo de eleição dos conselheiros, regimento

interno,  instituição  de  comissões  etc.);  Demonstrativo  de  Execução  Físico-Financeira;

Plano de Assistência Social; Planejamento das atividades do Conselho; Acompanhamento

do  Programa  Auxílio  Brasil;  Acompanhamento  do  Benefício  de  Prestação  Continuada;

Benefícios  eventuais;  Financiamento,  implantação,  organização  e  oferta  de  Serviços

Socioassistenciais,  programas,  projetos  e  benefícios  de  Proteção  Social  Básica;

Financiamento,  implantação,  organização  e  oferta  de  Serviços  Socioassistenciais,

programas,  projetos  e  benefícios  de  Proteção  Social  Especial;  Reprogramação  de

recursos/saldos  da  Assistência  Social;  Inscrição  de  entidades  ou  OSC  de  assistência

social;  Visitas  as  entidades  ou  OSC  de  assistência  social;  Fiscalização  das  ofertas

prestadas  pelos  equipamentos  públicos  da  assistência  social;  Capacitação  para

trabalhadores, gestores ou conselheiros; Utilização de no mínimo 3% dos recursos do IGD-

SUAS  e  IGD-PBF  para  o  desenvolvimento  das  atividades  do  Conselho;  Avaliação  da

evolução  do  SUAS no âmbito  municipal  ou estadual;  Denúncias;  Acompanhamento  de

programas e projetos da política de assistência social nacional e local.  34. O Conselho

deliberou sobre a proposta anual de orçamento do executivo para o ano de 2022? Não. 35.

Com que frequência o conselho aprecia o relatório de aplicação dos recursos dos Fundos

de Assistência Social? Bimestralmente. 36. O Conselho aprovou em Resolução os critérios

e prazos para acesso aos Benefícios Eventuais?  Não (pule para a questão 38).  38. O

Conselho acompanha os processos de pactuação da Comissão Intergestores Bipartite –

CIB e da Comissão Intergestores Tripartite – CIT?  Não.  39. O Conselho acompanha os
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processos  de  deliberação  do  Conselho  Nacional  de  Assistência  Social  e  do  Conselho

Estadual  de  Assistência  Social,  no  caso  de  municípios:  Sim,  com regularidade.  40. O

Conselho é a Instância de Controle Social do Programa Auxílio Brasil (Resolução CNAS

18/2013  e  Resolução  CNAS 15/2014)?  Sim.  41. O Conselho  fiscaliza  e  acompanha  a

execução  do  Programa  Auxílio  Brasil? Sim.  42. O  Conselho  acompanha  o  Programa

Primeira Infância no SUAS (Criança Feliz)? Não. 43. Com que frequência esse Conselho:

Recebe  Denúncia:  trimestralmente;  Realiza  reuniões  ampliadas  (com  participação,

também, de membros da sociedade civil  que não sejam conselheiros):  Nunca.  Realiza

reuniões  descentralizadas  (realizadas  em  bairros/distritos/municípios,  fora  da  sede  do

Conselho):  Nunca;  Realiza  ações  de  mobilização  social:  Nunca; Acompanha

votações/discussões do Poder Legislativo local: Nunca. 44. Em 2022, houve atualização do

Plano  de  Assistência  Social  do  município?  Sim.  BLOCO  7  –  REDE

SOCIOASSISTENCIAL:  53.  O  conselho  fiscaliza  os  serviços,  programas,  projetos  e

benefícios socioassistenciais do SUAS? Sim, por toda a rede socioassistencial (unidades

públicas  e  entidades)  do  SUAS.  54. Se  sim,  informe  como a  fiscalização  é  realizada:

Ambas  as  formas.  55. O  conselho  tem  planejamento  das  fiscalizações  realizadas

anualmente?  Não,  as  fiscalizações  são  realizadas  somente  mediante  denúncia.  56.

Quantas visitas foram realizadas às entidades da rede socioassistencial em 2022? 2 visitas

a unidades públicas;  3 visitas a  entidades/  organizações da sociedade  civil;  5 total  de

visitas. 57. Em 2022, o Conselho deliberou sobre os critérios de repasse de recursos para

entidades?  Não.  58. O  Conselho  regulamentou,  por  meio  de  resolução  própria  (do

CMAS/CEAS/CAS/DF),  a  inscrição das entidades e organizações de assistência social,

bem como dos  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios  socioassistenciais?  Sim.  59.

Qual o número desta Resolução? 13. De que ano? 2021. 60. O que está estabelecido por

esta  Resolução?  Caracterização  das  entidades/organizações;  Documentação  exigida;

Local  para  entrega  da  documentação;  Tempo  para  deferimento/indeferimento;

Procedimentos e análise  do processo de Inscrição;  Condições para visita às unidades;

Pedido  de  reconsideração/recurso;  Cancelamento  da  inscrição;  Acompanhamento  e

fiscalização  das  entidades.  61. Atualmente,  quantas  entidades  ou  OSC  possuem

INSCRIÇÃO  no  Conselho?  14 entidades.  62. Quantas  entidades  fizeram  pedidos  de

inscrição junto a este Conselho em 2021 (De 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2021)? 03

entidades.  63. Quantos  pedidos  foram deferidos  em 2021  (De  1º  de  janeiro  a  31  de
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dezembro de 2021)? 0 entidades com pedidos iniciados em anos anteriores;  1 entidades

com pedidos iniciados este ano. 64. Quais os principais motivos de indeferimento? Falta de

documentação;  As  entidades  não  ofertam serviços  de  Assistência  Social.  65. Quantos

cancelamentos foram realizados em 2021 (De 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2021)? 1

entidades.  66. Quanto tempo, em média, leva do momento que a entidade ou OSC faz o

pedido de inscrição até o seu deferimento/indeferimento? 2 meses. 67. Quantas audiências

públicas para apresentação das entidades inscritas foram realizadas no último ano?  não

houve. 68. O Conselho acompanha a execução dos Relatórios de Atividades e dos Planos

de Ação  apresentados pelas entidades e  organizações da Sociedade Civil  inscritas no

conselho? Sim.  69. O Conselho acompanha e fiscaliza a execução das parcerias entre a

gestão local e as entidades de assistência social (MROSC, Art. 60)? Sim. 70. O Conselho

já teve a iniciativa de apresentar proposta(s) à administração pública para a celebração de

Termo  de  Colaboração  com  entidades  e  organizações  da  assistência  social  em  seu

território? (MROSC, Parágrafo único do Art.  16)?  Não.  BLOCO 8 – COMPOSIÇÃO DO

CONSELHO: 71. Qual o tempo de mandato das(os) Conselheiras(os) desse Conselho? 2

anos.  72. Quantas vezes cada Conselheira(o) pode ser reconduzida(o) (por igual período

ao mandato)? 1 vez. 73. A(O) Presidente e Vice-presidente do Conselho são eleitas(os) em

reunião  plenária  do  Conselho?  Sim.  74.  Há  alternância  na  presidência  entre  as(os)

representantes do governo e as(os) representantes da sociedade civil?  Sim.  75. As(Os)

representantes da sociedade civil no Conselho são: Eleitas(os) em assembleias instaladas

especificamente para esse fim. 76. Está prevista em algumas das normativas do Conselho

(Lei ou Regimento interno) a representação de usuários, trabalhadores e entidades da rede

socioassistencial na composição da Sociedade Civil? (Admite múltiplas respostas, exceto

se  marcar  a  última  opção):  Sim,  usuário;  Sim,  trabalhador;  Sim,  entidade.  77.  Para  o

segmento  de  usuárias(os),  quem  tem  direito  a  voto  no  processo  de  eleição  dos

representantes da sociedade civil?  A(O) própria(o) usuária(o).  78. As(Os) representantes

de usuárias(os) ou organização de usuárias(os) são: Beneficiárias(os) do Programa Auxílio

Brasil;  Beneficiária(o)  ou família  de beneficiárias(os)  do BPC – Benefício de Prestação

Continuada;  Usuária(o)  de  serviços  socioassistenciais  de  Proteção  Social  Básica;

Usuária(o)  de  serviços  socioassistenciais  de  Proteção  Social  Especial;  79.  As(Os)

representantes de trabalhadoras(es) são: Representante de sindicato de trabalhadoras(es);

Representante de associação, fórum ou coletivo  de trabalhadores.  80. O conselho tem
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comissões permanentes?  Sim.  81. Quais das comissões permanentes estão funcionando

regularmente  nesse  conselho?  Comissão  de  política;  Comissão  de  financiamento;

Comissão de acompanhamento de benefícios e transferência de renda (BPC, Programa

Auxílio  Brasil  etc.);  Comissão  de fiscalização/monitoramento/cadastro  de  entidades.  82.

Segundo  as  normatizações,  esse  conselho  é  composto  por  quantas(os)

Conselheiras(os):12  Titulares e  12  Suplentes.  83. Segundo  as  normatizações,  esse

conselho é composto por quantas(os) Conselheiras(os) do governo e da Sociedade Civil?

Representantes  do  governo  -  Entre  as(os)  titulares:  6;  Suplentes:  6;  No  total:  12.

Representantes da sociedade civil - Entre as(os) titulares: 6; Suplentes: 6; No total: 12. 84.

Segundo as normatizações, esse conselho é composto por quantas(os) Conselheiras(os)

da  Sociedade  Civil?  Entre  as(os)  titulares  -  Trabalhadoras(es):  1;  Usuárias(os):  1;

Entidades:  4.  Suplentes  -  Trabalhadoras(es):  1;  Usuárias(os):  1;  Entidades:  4. Houve

dúvidas quanto ao Bloco 5 – Orçamento dos Conselhos, questões 19 a 22, portanto a

Secretaria Executiva solicitará esclarecimentos para a Divisão Administrativa e Financeira

da SEMAS e encaminhará para o colegiado analisar e dar o parecer até quarta feira, para

que  haja  tempo  hábil  de  preencher  as  informações  no  sistema.  6.  REUNIÃO

DESCENTRALIZADA  DO  CEAS/PR:  durante  a  reunião  o  Conselheiro  Emanuel  citou

alguns dos temas discutidos na reunião, como a realização de Fóruns dos Usuários e a

participação deles nas reuniões do conselho; realizar reuniões descentralizadas do CMAS

e ampliar a divulgação; e retorno das reuniões presenciais. Também foi discutido sobre a

autonomia do conselho para a  participação em reuniões externas e  outros eventos.  7.

COMISSÕES:  foram substituídos os representantes do COMPED, sendo: titular – Silvia

(Patronato)  e suplente  – Mariana (SEMS).  8.  OUTROS:  foi  aprovado o calendário  das

reuniões ordinárias de 2023 do CMAS, com duas reuniões mensais, sendo nas segundas e

quartas feiras do mês, às 13h30min. Foi deliberado realizar a primeira reunião ordinária de

2023 de forma presencial,  na SEMAS, e será discutido sobre como serão as próximas

reuniões. Foi sugerido realizar a primeira reunião do mês na SEMAS e a segunda de forma

descentralizada,  nas  unidades  descentralizadas  da  SEMAS.  A  Secretaria  Executiva

verificará com a SEMAS disponibilidade de espaço para realizar a reunião e informará ao

colegiado. A capacitação sobre o Programa Auxílio Brasil ficou agendado para o dia 14 de

dezembro no auditório da SEMAS, mas o horário foi alterado para as 8h.  9. INFORMES

GERAIS: não houve. 10. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO: 09 de dezembro de 2022. Sem
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mais, a reunião foi encerrada e eu, Camila Hiromi Abe, lavrei a presente ata que após lida

será aprovada.
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